
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

DECRETO N° 47/2025, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe sobre o horário de expediente dos servidores que laboram na sede da Prefeitura Municipal de Angico e dá outras
providências.”

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ANGICO,  ESTADO  DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  constitucionais,
consubstanciada, ainda, na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo estabelecer a organização e o funcionamento dos órgãos da administração
pública, de forma a garantir a economicidade e eficiência do serviço prestado, consoante preconiza o artigo 37 da Constituição Federal de
1988.

CONSIDERANDO ainda que a redução da jornada de trabalho nos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder
Executivo,  sem prejudicar  a  produtividade  e  o  atendimento  dos  serviços  públicos,  deve  contribuir  para  a  contenção  de  despesas
operacionais ao minimizar os gastos com energia elétrica, água, telefonia, material de consumo, dentre outros.

DECRETA:

Art. 1°. Fica regulamentada a jornada diária de trabalho para os servidores que laboram na sede da Prefeitura Municipal de Angico em 06
(seis) horas diárias, compreendidas no período de 07h às 13h.

§ 1º. Estão excluídas deste Decreto as Secretarias Municipais que possuem sede fora do prédio, o qual terão seu horário regido por ato
próprio editado pelo Secretário(a) Municipal da respectiva pasta, adequando conforme a necessidade do órgão.

§ 2º. Cabe aos titulares dos Órgãos e Secretarias Municipais a integral preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais.

Art. 2º. Ficam ainda excluídos das disposições deste Decreto, os serviços considerados essenciais ao interesse público e aqueles que, por
sua natureza, cumprem turno especial de trabalho.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 dias do mês de outubro de 2025.

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

Prefeito Municipal
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